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LEI MUNICIPAL N° 2965/2022
“Institui, de forma excepcional, o Programa de Recuperação de Créditos Fazendários REFAZ-2022”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1° - Fica instituído, de forma excepcional, o Programa de Recuperação de Créditos Fazendários REFAZ-2022, com o objetivo de criar incentivos à recuperação de créditos da Fazenda Pública Municipal.
Art. 2º - Os créditos tributários constituídos, e os não tributários, inscritos ou não em Dívida Ativa, ajuizados ou não, poderão ser pagos, à vista ou em até 120 (cento e vinte) parcelas, respeitado o disposto na Lei Municipal nº 2439, de 28 de dezembro de 2017, que incluiu os Artigos 91-A, 91-B, 91-C, 91-D, 91-F, 91-G, 91-H e 91-I no Código Tributário Municipal-CTM.

Parágrafo único – O REFAZ-2022 não alcançará os débitos decorrentes do Imposto de Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis-ITBI.

Art. 3º - Nos casos de reparcelamento deverão ser obedecidos os seguintes critérios: 

I – Para 1º reparcelamento o contribuinte deverá quitar no ato do pedido o valor equivalente ao percentual de 10% (dez por cento) do total do débito já deduzido os possíveis valores de multas e juros. 

II – Para 2º reparcelamento o contribuinte deverá quitar no ato do pedido o valor equivalente ao percentual de 15% (quinze por cento) do total do débito já deduzido os possíveis valores de multas e juros. 

Art. 4º – Com exceção do disposto nos Incisos I e II, do caput do Art. 91-C da Lei Municipal nº 2439, de 28 de dezembro de 2017, as demais disposições previstas na Lei 1010/2001-Código Tributário Municipal e suas alterações se aplicam a esta Lei.
Art. 5º – O prazo para aderir ao REFAZ-2022 é de até 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação desta Lei.

Art.6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 10 DE AGOSTO DE 2022.

                                                                     ELIMAR TOMAZ PACHECO
               Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

TOMÉ CLÁUDIO DA SILVA CARDOSO
Secretário de Administração 
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